
DECRETO Nº 35.129

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir das referidas datas, a nomeação dos
servidores abaixo relacionados, nos respectivos cargos em comissão, lotados na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, constantes dos Decretos
citados:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO Decreto n° A partir de

Helton da Silva Souza Assessor Executivo II CE 4 SEMDES 35.070/25 03/02/2025

Patrícia Wanguestel Fonseca
Coordenadora de Centros de Referência
de Assistência Social - CRAS
(Jardim Itapemirim)

C 4 SEMDES 35.115/25 03/02/2025

Art. 2° Retificar o quadro constante do artigo 3° do Decreto n° 35.119, de
10/02/2025, que trata da nomeação de servidores para o exercício de cargos em
comissão, no Município, em especial com relação a nomeação de Jesus dos Santos Onofre
e de João Marcos Genaio Santos, onde consta “cargo em comissão: Assessor Operacioanl
II” passe a constar “cargo em comissão: Assessor Operacional II”.

Art. 3° Retificar os quadros constantes dos artigos 1° e 2° do Decreto n°
35.124, de 11/02/2025, que trata da nomeação de servidores para o exercício de cargos em
comissão, no Município, onde consta “Silvio Mothé Galo” passa a constar “Silvio Motté Galo”.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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